
MULHER,
ESTAMOS
AO SEU
LADO



Se está vivendo uma situação
de violência doméstica, procure

a Delegacia Especializada
de Atendimento à Mulher

ou delegacia comum
mais próxima.

Violência
doméstica

é crime



Violência doméstica e familiar é “qualquer 
ação ou omissão baseada no gênero que 
lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, 
sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial” (Lei Maria da Penha – 11.340/06). 
A violência pode acontecer com qualquer 
mulher, independente de classe social 
raça, religião ou idade. 

Você sabe
o que é violência
doméstica?

Fique atenta
aos tipos de
violência



violência
física

Empurrões, tapas, murros, puxões de 
cabelo, pontapés, arranhões, cortes, 

prender, tentar afogar, provocar queimaduras, 
até as formas mais graves que podem 

causar a morte.



violência
sexual

Estupro ou qualquer ação
em que a mulher é forçada ou ameaçada

a presenciar ou manter relação sexual 
contra sua vontade (inclusive
com o marido ou namorado).



violência
psicológica

Humilhações, xingamentos,
chantagem, comentários maldosos, 
distorção de uma situação, controle

de ações, crenças e vontades
das mulheres.



violência
moral

Calúnias, insultos
ou difamação, injúrias,
mentiras e exposição

íntima na internet.



violência
patrimonial

Tomar, esconder, subtrair, destruir 
documentos pessoais, de trabalho,

bens e dinheiro da mulher.
É também impedir a mulher de receber 

salários, pensões, indenizações etc.



Se ele diz que ama você, mas só a agride 
fisicamente ou com palavras, tem alguma 
coisa errada. Busque ajuda. Isto não é normal! 
E um simples incidente, como uma crise de 
ciúmes, pode ser o início de uma relação 
violenta que pode terminar com danos 
físicos e psicológicos e até em morte.

Muitas mulheres ainda sofrem caladas.
É difícil colocar um fim numa situação de 
violência. Muitas sentem medo, vergonha
ou dependem emocional ou financeiramente 
do agressor.

Em alguns casos, a mulher está tão frágil 
que pode acreditar que fez alguma coisa 
que provocou a situação de violência. Mas
a mulher não é culpada pela agressão que 
sofre. O medo e a vergonha colaboram
com a impunidade. 

Amor
e violência
não combinam



Viu, ouviu ou conhece alguém
que está em alguma dessas situações

de violência? Se a resposta for sim,
não se cale. Denuncie!

A denúncia é anônima.
Você não precisa se identificar

e pode salvar a vida de uma mulher.

em briga
de marido
e mulher...

...É hora
de meter
a colher!



A violência
geralmente
tem fases que
se repetem 

Relação tensa:
Nesta fase acontecem pequenos 
incidentes, agressões verbais, crises 
de ciúmes e destruição de objetos.

VIOLÊNCIA explode:
A tensão cresce, e acontecem 
ataques mais graves.

lua de mel:
Depois da agressão física,
o agressor se arrepende e pede 
perdão com medo de perder
a companheira. Busca agradar
a mulher com presentes, 
demonstrando culpa e alegando
que nunca mais vai acontecer.

O ciclo logo retorna para a primeira fase 
e começa tudo de novo. É repetitivo,
e esse ciclo pode levar muito tempo 
até acabar na morte da mulher.



O que são
as medidas
protetivas? 
São mecanismos legais para proteger
as mulheres, em situação de violência 
doméstica, de serem agredidas novamente. 
As medidas protetivas preveem:

Suspensão da posse ou restrição
do porte de armas, com comunicação 
ao órgão competente, nos termos da Lei 
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;

Afastamento do lar, domicílio
ou local de convivência com
a ofendida;

Proibição de determinadas condutas, 
entre as quais:

  Aproximação da ofendida, de 
seus familiares e das testemunhas, 
fixando o limite mínimo de distância 
entre estes e o agressor;



restrição ou suspensão de visitas 
aos dependentes menores,
ouvida a equipe de atendimento 
multidisciplinar ou serviço similar;

prestação de alimentos provisionais 
ou provisórios.

  Contato com a ofendida, seus 
familiares e testemunhas por 
qualquer meio de comunicação;

  Frequentação de determinados 
lugares a fim de preservar
a integridade física e psicológica
da ofendida;

ppsssiiiuuuu



Coordenação das Delegacias
Especializadas de Atendimento à Mulher
Rua Manuel Rufino da Silva, nº 500
Ernesto Geisel - João Pessoa - Paraíba
coord.deampb@gmail.com
(83) 3264-9160

delegacia geral
de polícia civil

Delegacias
Especializadas
de Atendimento
à Mulher (DEAMs)
Bayeux
Av. Doutor Pedro Ulisses
nº 211, Centro
(83) 3232-3339

Cabedelo
Rua Pastor J. Alvez de Oliveira
nº 357, Centro
(83) 3228-6349

ppsssiiiuuuu



Cajazeiras
Av. Comandante Vital Rolim
s/n, Centro
(83) 3531- 7022

Campina Grande
Rua Raimundo Nonato de Araújo
s/n, Catolé
(83) 3310-9310

Guarabira
Travessa Ludônia Rodrigues de Bulhões
s/n, Cordeiro
(83) 3271-2986

João Pessoa – Sul
Av. Valdemar G. Naziazeno
nº 155, João Paulo II
(83) 3264-9164 

João Pessoa – Norte
Av. D. Pedro II
nº 853, Centro
(83) 3218-5316

Mamanguape
Rua Escritor Oscar Lina
nº 18, Campo
(83) 3292-2604 (seccional)

ppsssiiiuuuu



Monteiro 
Rua Maria da Salete de A. Nunes
nº 67, Centro
(83) 3351-2147

Patos
Rua Elias Ásfora
nº 803, Maternidade 
(83) 3423-2237

Picuí
Rua Cel. Manoel Lucas
nº 2, Centro
(83) 3371-2364

Queimadas
Rua José Braz de França
s/n, Centro
(83) 3392-2611

Santa Rita
Rua Maura Dias Ramos
s/n, Jardim Miritânia
(83) 3229-8738

Sousa
Rua Sady Fernandes de Aragão
nº 84B, Gato Preto
(83) 3522-6627



DelegaciA
Online

Esperança
Núcleo de Atendimento à Mulher
Rua Isaias Nogueira dos Santos
nº 396, Centro  |  (83) 3362-3295

Se não existir uma delegacia 
especializada de atendimento à mulher
na sua cidade ou na sua região, procure
a delegacia de polícia mais próxima. Lá 
você poderá pedir uma medida protetiva.

A Polícia Civil da Paraíba ampliou mais
uma vez os serviços que podem ser 
solicitados pela delegacia online para 
facilitar o atendimento ao público neste 
período de isolamento social.

As mulheres que sofrerem violência
verbal, constrangimento ou se sentirem 
ameaçadas e, em casos em que não haja 
violência física ou sexual, podem solicitar 
Medidas Protetivas de Urgência através da 
delegacia online. Para isso basta entrar no site.

ppsssiiiuuuu
pppppsssssiiiiiuuuuu

ppssiiiuuppsssssssiiiiii
iiuuuuu

www.delegaciaonline.pb.gov.br



Importunação
Sexual é crime

Art. 215-A. “Praticar contra
alguém e sem a sua anuência ato 

libidinoso com o obetivo de 
satisfazer a própria lascívia,

de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato 
não constitui crime mais grave.”

ppsssiiiuuuu
pppppsssssiiiiiuuuuu

ppssiiiuuppsssssssiiiiii
iiuuuuu



Denuncie
qualquer

situação de
violência! 
Você pode 

salvar a vida
de uma mulher!  

Casos de emergência
(Polícia Militar)190

197 Denúncia anônima
(Polícia Civil)

ppsssiiiuuuu
pppppsssssiiiiiuuuuu

ppssiiiuuppsssssssiiiiii
iiuuuuu



Delegacia Geral
de Polícia Civil
(COORDEAM)


